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Dis, pae sobre o comércio de fogos

de artificio e de estampidos, e

dã outras prinvidiz-nrinc 

PREJUDICADO

tw:	 15 JUN 1999

a-W)/14
Presidente

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decre

a
Artigo 19 - A expedição de alvarã de ilucalizaçao e funcio-

namento, para a comercialização, em São Paulo,

de,fogos de artificio e de estampidos, obedece

rle aos critérios administrativos estabelecidos

nesta lei.

II	 - Licenças Anuais-Comércio Varejista, em lojas, 	 arma-

SE) Dt REVISÃO
	 .-Ir!---/éns ou garagens, de frentes para a rua, construidos

.	 .	 •	 •

1
 éns ou garagens, de frentes para a rua, construidos

m alvenaria ou material equivalente, com pavimentos

uperiores ou não, desde que os pavimentos superio -

es sejam uzilizados para fins comerciais e as lajes

divisarias sejam de concreto armado;

i
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Artigo 29 - permitido no Municipio de São Paulo, o comér

cio de fogos de artificio e estampidos em ge-

ral, nas seguintes condições:

I - Licenças ProVisarias-Comércio Varejist 'a' com o prazo

mãximo de 60 dias, para .o comércio varejista de fo-

gos, em barracas, com as digénsões de 4x3 metros, fa

bricadas com chapas de aluminio, flandres ou. outros

materiais equivalentes,e os telhados em material de

cimento amianto ou de aluminio, situados em terrenos

baldios, com as frentes livres para a rua;
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III	 Licenças Anuais-Comércio Atacadista, em lojas, galpões

ou armazéns, desde que estejam•construidos em terrenos

com o minimo de 5.000 quadrados, afastados no minimo

de 50 metros de rodovias, ferrovias e de outras edifi-

cações, salvo se estas edificaç5es fizerem parte do ter

reno onde se pretende comercializar os fogos e no mini

mo de 150 metros de distãncia de materiais inflamáveis

.e explosivos, considerando-se como tal, os terminaisde

abastecimento de gãs, postos de combustiveis para vei-

culos e infistrias de fogos.

Parágrafo 19 - Os estoques previstos no art. 89 itens I e II

não se aplicam ao comércio atacadista de fo-

gos.

Parãgrafo 29 - Em qualquer tipo de comércio de fogos, os es-

toques não poderão ultrapassar de 40% da ãrea

ciibica do im6vel.

Artigo 39 - O pedido de Licença de Localização e Funcionamen

to deverí ser protocolado até 15 dias antes da

instalação do estabelecimento, na Administração

Regional em cuja jurisdição estiver situado o i-

m5ve1, médiadte o - requerimento padrão, acompanha

do dos seguintes documentos:

- laudo de vistoria prévia, assinado por um engenheiro

quimico, fornecido pela Associação Brasileira de Piro

tecnia (ASSOBRAPI);

II - protocolo da solicitação do Alvar da Divisão de Pro-

dutos Controlados, da Secretaria da Segurança Publica

do Estado de São Paulo;

III - protocolo do laudo de aprovação do Corpo de Bombeiros;

IV	 - c5pia xerogrãfica do aviso recibo do IPTU do im5vel a

ser vistoriado;

\\\.,
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- Carteira de Aptidão Profissional, fornecido pela
ASSOBRAPI, atestando que o comerciante e os fun-

cionãri os, fizeram um curso teórico e prãtico,es

tando habilitados para o comércio de fogos, no

Muni cipio de São Paulo.

Artigo 49 - O imóvel onde se pretende instalar o comér-

cio de fogos deverã ser vistoriado pela Ad-

ministração Regional, que deverã manifestar

-se, conclusivamente, no prazo mãximo de 03

(três) dias óteis, após o protocolamento do

pedido;

Artigo 59 - para os casos previstos no art. >1;9 itens	 I

e II, deverã ser verificado:

- se a edificação é construida em alvenaria ou se,

no caso de barracas, elas se encontram nos pa-

dres de aparência exigidos:

II	 - se as instalações  para o armazenamento de exposi—
ção dos produtos são de aço ou outro material não

inflamãvel

III - se o imóvel est5 dotado de sistema de prevenção

de incêndio, de acordo com a legislação em vigor,

devendo para tanto:

a) possuir extintor de incêndio, para cada 10

(dez) metros quadrados de -área construido, poden

do ser de Hgua pressurizada, espuma mecânica ou

pó quimi co ;

b) ter instalado, junto ao quadro de força, 	 UM

extintor de incêndio de CO2 ou pó quimi co;

c) apresentar os extintores devidamente carrega-

dos, ,com a validade de carga e selo ABNT, manten

do no local a nota fiscal de compra e recarga;

d) "rek.t, sistema de fiação elétrica -e.84=jéi total men

te embutido em conduites

coo. 0561
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Artigo 69 - Ap6s a publicação do despacho e antes d'expedição

do alvar, deverã ser apresentado o laudo do Corpo

de Bombeiros:,e=o;requãhenfe devera apresentar, tam-
bém, no prazo mãximo de 72 (setenta e duas) horas,

o comprovante de pagamento referente ã taxa de fis

calização/localização e funcionamento, nos termos

da legislação em vigor.

Artigo 79 - Não serão concedidas as licenças, em qualquer dos

casos se o im6vel estiver em zonas estritamente re

sidenciais e/ou situados a menos de 100 (cem) me-

tros de:

a) postos de gasolina e de combustiveis em geral,

dep6sitos de outros explosivos, inflamãveis 	 e

terminais de beneficiamento de gís;

b) estabelecimentos de ensino, de quaisquer niveis;

c) hospitais, maternidades, prontos-socorros e si-

milares, desde que estes estabélecimentos mante

nham internações;

d) cinemas, teatros, casas de espetãculos, exceto

boites;

e) repartições p6b1icas dos governos federal, esta

dual e municipal.

Artigo 89 - Não serão concedidas licenças nos seguintes casos:

para empresas que comercializam outros explosivos, in-

flamãveis e combustiveis, não se considerando como tal,

os papéis, plãsticos, tecidos, madeiras e afins, desde

que, dentro do estabelecimento, seja montada uma seção

anexa separada;

II - lojas de artigos religiosos, umbanda, armas, munições e

demais, que comercializem com pElvora de caça e/ou ri-

tuais e munições;

III	 - em im6veis estritamente residenciais;

usa ~rem . ,,,, gráfico O. ChISP.
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Artigo 99 - Em todos os estabelecimentos de que trata esta lei

a fim de preservar as normas de segurança, são veda

dos :

I a manipulação de fogos a granel, sejam de que natureza fo

rem, desembalados ou em sacos de papel, plãsticos , ráfia,

estopa ou a tg mesmo acondicionados  di retamente em cai xas

de papelão de grande porte ;

II	 - as man i pul ações , èrtibal agens , montagens, desmanches e qual 	 ç'-"j

quer alteração das cara cteristi cas iniciais de fabricação

dos produtos ;

III - os produtos somente poderão ser comercializados "suas I
caixas de embalagens, com quantidades

ps91„s\\;\ ve da da a comercialização de produtos uni tãri os , re

tirados. de dentro das embalagens;

IV - o ato de fumar g proibi do, tanto para os funci oníri os ,ven

de dores, clientes etc. , devendo manter-se as placas al u-

si vas a esta proi bição

suas

V - g proibi do ,o utross m, manter velas acesas, fogões de qual-

quer tipo, fogareiros, aquecedores e quaisquer outros ob-

jetos que possam provocar chamas ou faiscas;

Artigo 109 - As lojas e barracas, para a comercial i zação no va-

rejo, somente poderão manter o estoque mãxi mo 	 de

10% entre bombas de ri scar, rojões de vara e	 30%

dbs demais artigos, devi do a menor peri culosi da de

destes, observando-se o seguinte :

I	 - as bombas deverão ser embaladas em cai xas com a quantida

de máxima de 10 peças, as quais deverão ser acondicionadas

em um displ ay com 50 caixas, os quais deverão ser acondi-

cionados em uma cai xa de ondulados com o mãxi mo de 6 di s-

pl ays .



Wià9etwia

f folbr ià.'	 ÇO	 ,--ii pr:""T‘

S.11.".	 .5_0bD .. do 19_

1 _Ca À
Águam.Num.

•

II

	

	 - os rojões de vara deverão ser embalados em càWas con-

tendo o mãximo de 2 dúzias de foguetes e ser acondicio

nadas em uma caixa de ondulado contendo no míximo 	 10

(dez) caixas de 2 drizias; •

III	 - os produtos não deverío ser estocados em locais -úmidos,

encostados nas paredes, no tetoe nem diretamente 	 no

chão.

Artigo 11 - Nenhuma--e-mp-r-e_s_a_que comercialize fogos, no varejo

ou atacado l poderg manter os artigos utilizados em

shows pirotécnicos, de qualquer calibre, fora dos

tubos propulsores e os acima de 3"(,---)dentro ou fora

dos tubos propulsores, observando-se4evC\-0-

- estes artigos somente poderão ser comercializados di-

retamente, entre as infistrias e os consumidores fi-

nais, mas desde que as queimas sejam de responsabili-

dades de pessoal t g cnico, que possua a carteira de Ca

bo Pirot g cnico (Blaster), provando a capacitação t g c-

nica profissional do elemento.

II - em caso de d-Uvida a fiscalização poderá apreender e-

xemplares para a anílise pelo pessoal técnico, da De-

legacia de Produtos Controlados da Secretaria de Segu

rança Publica do Estado de São Paulo.

Art=,..:Ogo 12 - As infrações ãs disposições constantes da presente

lei, ficarão sujeitas ãs penalidades pecuniíriaspre

vistas na legislação, em vigor e, quando for o ca-

so, ao fechamento administrativo.

Artigo 13 - Esta lei entrarí em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrírio, especialmen-

te a Lei n9 11.233, de 22 de julho de 1992.

Sala das Sessões,

04e4152/ANTONIO DE AIVA MONTEIRO FILHO

Vereador

6d.0529 Impremonow~gMoodeCRAM
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JUSTIFICATIVA

Uma possivel proibição de fogos na Capital

de Sío Paulo, prejudicaria somente as indóstrias do ramo, es

tabelecidas em Sio Paulo, o que levaria milhares de trabalha

dores ao desemprego, jã que, em nosso estado se consome 30%

da produção nacional.

Vale afirmar, também, que as indóstrias de

São Paulo, somente fabricam e embalam os produtos de acordo

com a legislação federal e normas internacionais de seguran-e—

ça, principalmente, na hipótese de incêndios, provocados por

outros agentes, jí que os fogos não se inflamam espontanea -

mente; tanto isto	 verdade que uma empresa de São Paulo ex-

porta para 10 paises, inclusive para os Estados Unidos da

América,Cãnadã e Inglaterra, onde as leis de fogos são mui-

to rigorosas.

O presente projeto torna a legislação muito

mais rigorosa, notadamente nas seguintes inovações:

a - BARRACAS: nestes locais não haveria con

dições de estocar grande quantidade de fogos, além das mesmas

não oferecerem resistência fisica, em caso de incêndios;

b - COMrRCIO ATACADISTA - seria praticamente

impossivel estabelecer em Sio Paulo, devido ãs exigências	 e

extensão do terreno, praticamente inexistente na Capital;

c - LAUDO DO CORPO DE BOMBEIROS - este é um

dos itens mais importantes no atual projeto;

d - QUANTIDADE DE MERCADORIAS - este, outros

sim, se constitui o segundo em importãncia, pelo fato de não

poder estocar mais de 40% do imõvel; serã possivel visualmen-
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te, o fiscal verificar este preceito e, se não puder, com 1

metro serí possivel verificar se o estoque esta em desacor-

do com a lei;

e - ARTIGOS PARA SHOWS PIROTECNICOS -estes

artigos, de uma maneira geral, são comercializados pelas lo

ias de varejo, aumentando os riscos, devido ao grande poder

de explosão e abertura destes artigos, variando-se de 50

até 150 metros, de acordo com o calibre destas bombas de e-

feito visual.

Neste projeto somente as indlistrias e em-

presas atacadistas poderão estocé-los, comercializí-los e

manuseá-los e, assim mesmo, através de pessoal com a cartei

ra de Cabo Pirotécnico (BLASTER), a qual é fornecida	 pela

Divisão de Produtos Controlados do Estado, ap6s um curso;

f - CARTEIRA DE APTIDÃO PROFISSIONAL - es

ta carteira serí fornecida pela ASSOBRAPI, após um curso

teórico e pritico, em uma indUstria de fogos de São Paulo

o qual deverí ser feito pelas pessoas que manusearão os fo-

gos sendo atestado pela ASSOBRAPI.

g - EMPRESAS QUE COMERCIALIZAM OUTROS EX-

PLOSIVOS - as empresas que comercializam com outros explosi

vos, armas, munições, p -Olvora de caça e/ou rituais, somente

poderão comercializar fogos se durante o per-Todo de comercia

lização retirarem aqueles artigos; vale ressaltar que a lei

em vigor não disciplina o comércio de pélvora, embora este

produto seja controlado pelo exército, devido ã periculosi-

dade, o que não ocorre com os fogos, cuja comercialização é

controlada somente pêla Secretaria de Segurança Pij blica dos

estados e pelas prefeituras.

Impremono .~~0.0.451..
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Todavia não somos contra a comerci ali zação da

pólvora negra, utilizada em cultos afro-brasileiros, desde

que esta comerciali zação seja feita de acordo com as postu

1 ações deste projeto.

h - èste projeto corrige distorções da Lei n9

11.233, de 22 de julho de 1992, prevendo-se, no artigo 13,

a sua revogação.

\)cmun Wimmo.monflogMkodoWISP.




